INDICAÇÃO Nº 
1812
, DE 2005

INDICO, com fundamento no art. 159 da XII Consolidação do  Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine ao  Senhor Secretário dos Transportes, Dr. Dário Rais Lopes, que providencie junto à ARTESP – Agência Reguladora de Transportes do Estado de São Paulo, a agilização de medidas necessárias para que se elimine o pedágio situado na Rodovia Raposo Tavares, SP – 270, entre os municípios de Caiuá e Presidente Epitácio.

JUSTIFICATIVA

A localização do referido pedágio prejudica sobremaneira os moradores do município de Presidente Epitácio, pois são os únicos a desembolsar dois pagamentos quando se destinam a Presidente Prudente, maior pólo econômico da região.

O município de Presidente Epitácio também é prejudicado pela passagem constante de caminhões, até de alta tonelagem, que buscam desvios utilizando-se de estradas vicinais, passando por dentro do município, que não possui estrutura viária para suportar tamanho movimento, o que vem acarretando-lhe sérios prejuízos pela destruição do pavimento asfáltico, que não é adequado ao uso que está sendo feito do mesmo, além do prejuízo material há o aumento da insegurança dos munícipes, não habituados a este tipo de tráfego, tirando-lhes completamente o sossego por temerem que seus filhos possam vir a ser atropelados por um destes veículos, bem assim perturbando-lhes seu repouso noturno e causando rachaduras nas paredes de suas modestas moradias.

A extinção do referido pedágio diminuirá sensivelmente a evasão dos veículos que usam o expediente de utilizar o perímetro urbano e estradas vicinais do município, e como conseqüência permitirá uma boa conservação da infra- estrutura urbana aliada a segurança de toda população e seus filhos.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Gomes - PFL
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